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PROJETO DE LEI N. º ).j DE 19. 

----~"--_;;;;- 1-Presidente 

Autoriza o Poder Executivo a implantar Unidades 
Bombeiros da Polícia Militar, na forma que especifica. 

arpo 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta: 

Artigo 1 º - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar 
Unidades de Corpo de Bombeiros, da Policia Militar do Estado, nos 
municípios com população superior a 30. 000 (trinta mil) habitantes. 

Artigo 2º - O Estado, mediante convênio com os municípios 
a serem contemplados com as Unidades a que se refere o artigo 1 º, 
regulamentará a respectiva cessão do terreno e infra-estrutura 
necessárias para as atividades objeto do Corpo de Bombeiros. 

Artigo 3° - O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

Artigo 4º - As despesas previstas nesta lei correrão às 
dotações próprias do Orçamento-Programa do Estado, suplementadas se 

, . 
necessarzo . 

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUS TI FICA TIVA 

, 
E inconcebível que cidades do porte de Valinhos 

e Pedreira, ainda não tenham sua unidade do Grupamento de Bombeiros. 
Cidades desse porte, abrigam indústrias, comércio, 

possuem mais de 1 O. 000 residências e não podem ser confundidas com 
lugarejos ou vilas. 

Quando ocorre um incêndio, uma das premissas 
para se evitar danos de monta ou até mesmo a existência de vítimas, é a 
rapidez com que a chamada é atendida. 
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Como imaginar que uma viatura da cidade de Amparo 
possa atender a uma ocorrência em tempo considerado ideal se precisa 
vencer os obstáculos de uma rodovia de pista simples e traçado sinuoso, 
para alcançar a cidade de Pedreira. 

Como poderiam as unidades sediadas em Campinas, 
atender com a rapidez necessária a um chamado de vindo de Valinhos? 

A inexistência desse tipo de serviço público tem 
contribuido para que pequenos incêndios se transformem em eventos de 
grandes proporções, danificando e consumindo patrimônio e até, 
infelizmente, permitindo o surgimento de vitimas. 

Quero crer que há sobras de razão para que tal 
projeto seja aprovado. 

Espero dos meus nobres pares, a compreensão e a 
contribuição para que tal aprovação ocorra dentro do mais curto espaço 
de tempo passivei. 

Sala das Sessõ , 

L-1ERLEI SIMIONATO 
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Folha 3 
Proc. 131..v 
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 32ª a 36ª Sessões Ordinárias ( de 
23 a 27 /03/98), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 

DOL, 27/03/98 . 
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Senhor Secretário Geral Parlamentar 

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de Lei nº 125/ 98 , 
encontra-se na Comissão de Constituição e Justiça com o prazo 
regimental vencido. 

D c, em 24 de abril de 1998. 

Jos Carlos or s 
Diretor do Departamento de Comissões 

Senhor Presidente 

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência 
que determine o procedimento previsto no § 1° do artigo 61 da IX 
Consolidação do Regimento Interno. 

S GP, em 24 de abril de 1998. _____, 
·~--~ 

Auro Augusto C 1man 
Secretário Geral Parlamentar 

DESPACHO 

• 

Ao DC, para requisitar da Comissão de Constituição e Justiça o 
Projeto de Lei nº 125/ 98, para as providências previstas no artigo 61 da 
IX Consolidação do Regimento Interno. 

GP, em ~ de abril de 1998. 

PAULO 
Presidente 



DESPACHO 

PAULO 
p 

• 

• 



• 

Pia._, _ __::.,__ __ 

R.G,@i-f / :Jd. 

Senhor Secretário Geral Parlamentar 

Comunico a Vossa Senhoria que se encontra vencido o prazo fixado 
pela Presidência ao Relator Especial, Deputado Celso Tanaui para 

emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 125 / 98 . 

D C, em 22 de maio de 1998. 

Diretor do Departamento de Comissões 

Senhor Presidente 

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência que 
determine o procedimento previsto no artigo 61 da IX Consolidação 

do Regimento Interno. 

S GP, em 22 de maio de 1998. 

Aura Augusto Calim 
Secretário Geral Parlamentar 

• DESPACHO 

Ao DC, para requisitar junto ao Relator Especial, 
Deputado Celso Tanaui o Projeto de Lei nº 125 / 98 , para as 
providências previstas no artigo 61 da IX Consolidação do Regimento 

Interno. 

GP, em l 'S de maio de 1998. 

PAUL YASHI 
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Senhor Secretário Geral Parlamentar 

Comunico a Vossa Senhoria que se encontra vencido o prazo fixado 
pela Presidência ao Relator Especial, Deputado Roque Barbiere para 
emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 125 / 98 . 

D c, em 22 de junho de 1998. 

Diretor do Departamento de Comissões 

Senhor Presidente 

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência que 
determine o procedimento previsto no artigo 61 da IX Consolidação 
do Regimento Interno. 

S GP, em 22 de junho de 1998. 

• 

Auro Augusto 1man 
Secretário Geral Parlamentar 

DESPACHO 

Ao DC, para requisitar junto ao Relator Especial, 
Deputado Roque Barbiere o Projeto de Lei nº 125 / 98 , para as 
providências previstas no artigo 61 da IX Consolidação do Regimento 
Interno. 

GP, em 2 3 0 de junho de 1998. 
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Senhor Secretário Geral Parlamentar 

Comunico a Vossa Senhoria que se encontra vencido o prazo fixado 
pela Presidência ao Relator Especial, Deputado Léo Oliveira para 
emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 125/98. 

D C, em 1 O de agosto de 1998. 

Jos arlos 
Diretor do Departamento de Comissões 

Senhor Presidente 

• A vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência que 
determine o procedimento previsto no artigo 61 da IX Consolidação 

do Regimento Interno. 

S GP, em 1 O de agosto de 1998. 

Auro Augusto aliman 
Secretário Geral arlamentar 

DESPACHO 

Ao DC, para requisitar junto ao Relator Especial, 
Deputado Léo Oliveira o Projeto de Lei nº 125/ 98 , para as 
providências previstas no artigo 61 da IX Consolidação do Regimento 

Interno. 

G P, em ..\1 sto de 1998. 

PAUL 
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